
Ata em Minuta

Na segunda reunião, em continuação da Sessão Ordinária da Assembleia de Freguesia

do passado dia 27 de junho de 2024, aos 10 de julho de 2024, foi apreciado e votado o

Ponto 6. da Ordem do Dia, relativo ao Contrato Interadministrativo de Cooperação

com o Município de Lisboa, em matéria de Hee2UrLo ld oWE? sido

aprovado /-rejeitada-com Î (. votos a favor Mer Ak ft tf, vot0s

contra de CG1/7Vida swum € canton fre

de ate aà ee

Nos termos do n.° 3 do artigo 57.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, tendo sido lido

o texto da presente deliberação, em minuta, foi o mesmo aprovadopormaioria

unanimidade, sendo a presente Ata em minuta assinada pela Secretária e pelo

Presidente da Mesa.

A Secretária da Mesa,

O Presidente da Mesa,

 


